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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE POLITICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E ocsENVOCviMeNTO
CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N' 02.0022.00/2016.
PREGÃO ELETRÕNICO N' 14/2016.
PROCESSO N' O1 200.001 234/201 6-56

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N' 02.0022.00/2016, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES (MCTIC) E DO CENTRO NACIONAL
DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES
NATURAIS (CEMADEN) E A EMPRESA ALTA REDE

CORPORATE NE'lWORK TELECOM LTDA - EPP

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES (MCTIC) e do CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE
DESASTRES NATURAIS (CEMADEN), com sede na Rodovia Presidente Dutra, km 40, na cidade
de Cachoeira Paulista/ Estado SP, CEP 12630-000, inscrito no CNPJ sob o n' 01 .263.896/0026-12.
neste ato representado pelo seu Diretor, Senhor OSVALDO LUIZ LEAL DE MORAES. nacionalidade
brasileira, inscrito no CPF/MF sob o n.o 285.437.260-34, portador da Carteira de Identidade RG n.o
010.052.247-85, expedida pela SSP/RS, designado pela Portaria n.' 998, de 05 de junho de 2015,
publicada no Diário Oficial da União (DOU), Seção 02. página 01, do dia 05 de junho de 2015 e no . \..,
exercício regular da competência que Ihe foi delegada pela Portaria MCTI n' 463, de 26 de junho de \Í:N'
2015, publicada no Diário Oficial da União (DOU). Seção 01, páginas 09 e 10. do día 29 de junho de .F .\yY
2016, doravante denonnlnada CONTRATANTE, e a emprêsã ALTA REDE CORPORATE NETWORK ' ) .i)r'
TELECOM LTDA -- EPP., inscrita no CNPJ/MF sob o n' 03.287.268/0001-44. sediada na Avenida t
Delfim Moreira no 266, Sala 504. Várzea, Teresópolis -- RJ, CEP 25.953-230, designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor MAURICIO IEZZI DA SILVEIRA. Diretor Geral,
portador da Carteira de Identidade Ro 1 18339043, expedida pel IFP. e CPF no 094.332.137-93, tendo
em vista o que consta no Processo n' 01200.001234/2016-56 e em observância às disposições da
Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993. da Lei n' l0.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n' 2.271,
de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n' 2, de 30 de abril de 2008 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrânico n'
14/201 6, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de sewiços de fomecimento de Link
Dedicado para acesso à Internet, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora. independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo dp vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital. com início na data
de ..i]q...../..P]]../2016 e encerramento em ..{y...../... <lq./2017 podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1 .1 . Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1 .2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1 ;a; O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

2.1 .4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1 .5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2:2; A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tem)o aditivo.

e

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1 .283,00 (hum miyg duzentos e oitenta e três reais)
perfazendo o valor total de R$ 1 5.396,00 (quinze mil e trezentos e noventa e seis reais).
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ITEM SERVIÇO LOCAL DE
EXECUÇÃO

QUANT.
HORARI

0/
PERiOD

0

VALORES R$ 
Mensal Anual

04 Cóntràtãçãó dé bt'êgtação
de serviço de link
dedicado de acesso à
Internet. ilimitado. full-
duplex, cabo ou via rádio,
redundância. com banda
garantida, com velocidade
de no mínimo 5 (cinco)
Mbps para download e
upload. com garantia e
disponibilidade de 99,1 %
de banda. incluindo o
forDecjMento, InstqlaçãQ,
manutenção e
programação de todos os
equipamentos
necessanos ao
funcionamento do serviço.

ETR NÓVá Frio(ifÕÕ -
Escola Municipal
Lafayette Bravo
Filho. Rua Aureliano
Barbosa Faria, S/NO,
Conselheiro Paulino.
Nova Friburgo/RJ '
CEP: 28.634-060.

01 Integral:
24 horas
por dia,
nos sete
dias da
semana.

1 .283.00 15.396,00
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas.
prewldenciáHõ$. figcai$ e cómercials incldentõg. taxa de adnlnlstí'açaõ. frete, seguro e outras
necessanos ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4 CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2016, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 240224

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 1 9.571 .2040.20GB.o001

Elemento de Despesa: 33.90.39.58

Pl: 20GB0003-01

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no Início de onda exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram
se definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta. pela variação do

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
7.1. O regime de execução das serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termos
de Referência, anexo do Edital. @

8. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

B.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência. anexo do Edital.
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9. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA RESCISÃO

10.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei no 8.666. de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

l0.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

l0.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

1 0.4. O termo de rescisão, sempre que possível. será precedido

l0.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

l0.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

l0.4.3. Indenizações e multas

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
1 1.1 . É yedádo à CONTRATADAS

1 1 .1 .1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇOES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de
1993

12.2. A CONTRATADA é obrigada a acoitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
Inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas
na Lei n' 8.666, de 1993. na Lei n' l0.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e.
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1 990 -- Código de Defesa
do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1 993.

1 5. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cachoeira Paulista. sp, íq de çtl .b,VO/ de 2016

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

EV.Ne©UEIRA
2ÊFSls!;!ÜN"~':

CPF n' 047.261 .?58-31

WEgl
RG na

BARBÓSÂ

CPF no 409.31 1 .373..49
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ANE.XO DO CONTRATO

ACOROO OE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS)

l Fica estabelecido entre as partes Acordo de Nível de Serviços - ANS, o qual tem por objetivo
medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA. conforme as seguintes
disposições:

l .l .A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por
meio de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no
período avaliado;

1 .2.As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços -- ANS se referem a fatos
cotidianos da execução do contrato. não isentando a CONTRATADA das demais
responsabilidades ou sanções legalmente previstas.

1.3.A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de avaliação
durante a execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente
que o anterior e não houver prejuízos para a CONTRATADA;

1 .4.0 sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo
de ocorrência.

1.5.As ocorrências são dispostas em níveis de graduação. atribuindo-se a cada nível
uma pontuação determinada, conforme tabela abaixo:
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OCORRÊNCIAS DESCONTO

Ocorrências tipo 01 - Situações brandas que não caracterizam
interrupção na prestação dos serviços, mas que comprometem
sua realização de maneira satisfatória, tais como:

a) atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço;

b) serviços executados de maneira relapsa ou descuidadost

c) empregado sem uniforme, identificação, equipamento.
máquina ou utensílios de uso obrigatório.

01 ponto

Ocorrências tipo 02 = Situações que caracterizam interrupção
na prestação do serviço, taí como:

a) não cumprimento de obrigações relativas ao serviço após
reiterada solicitação para fazê-lo;

b) ausência de material obrigatoriamente fornecido pela
ÇQntrqt8dBt

02 pontos

Ocorrências tipo 03 - Situações que caracterizam interrupção
na prestação do serviço e comprometem a rotina ou o património
da Instituição, tais como:

R) daDiülcaçÕe$ do patripõniol

b) conduta perigosa que ponha em risco a segurança de

03 pontos
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1 .6.A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas
às ocorrências produzidas no período de avaliação, sendo cada ponto equivalente
ao desconto de 1% sobre o valor total da fatura mensall no caso da ocorrência tipo
04, o valor de desconto já é calculado diretamente pela fórmula específica.

Cachoeira Paulista, sp, lq de -Sê kl..,....l de 2016

CONTRATANTE

CONTRATADA

terceiros:

c) empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção
individual:

d) reiterada ausência de material ou equipamento
obrigatoriamente fornecido pela contratada;  
Ocorrências tipo 04 - Sempre que no mês forem apurados
percentuais de disponibilidade abaixo do limite mínimo
estabelecido de 99,1%. um valor de desconto será aplicado ao
custo mensal do serviço, considerando-se os somatórios dos
tempos de indisponibilidade, de acordo com a seguinte fórmula:
Vd=Cm'(Tin"m), onde Vd é o valor dos desconto, Cm é o custo
méngal da bortà dé cohunicaçãó. TÍ é o somatório dóg períodos
de indisponibilidades, em minutos, no mês de faturamento e Tm
é o tempo total de operação, em minutos, no mês de faturamento
(= 30 dias'24horas*60minutos = 43.200 minutos);

Valor calculado


